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PORTARIA Nº 23, DE 6 DE JUNHO DE 1994 
 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS – 

DNC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12 do anexo I do Decreto nº 507, de 23 de 

abril de 1992. 

 

Considerando que o óleo diesel tem preço favorecido e que o país necessita 

efetuar expressivas importações desse produto com elevado dispêndio de divisas; 

 

Considerando a possibilidade de uso de outros combustíveis automotivos em 

substituição ao óleo diesel, resolve: 

 

Art. 1º Fica proibido o consumo de óleo diesel como combustível nos veículos 

automotores de passageiros, de carga e de uso misto, nacionais e importados, com capacidade 

de transporte inferior a 1.000 (mil quilogramas), computados os pesos do condutor, 

tripulantes, passageiros e de carga. 

§ 1º Para os fins desta Portaria, considera-se que o peso de uma pessoa é de 70 kg 

( setenta quilogramas). 

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os veículos automotores 

denominados jipes, com tração nas quatro rodas, caixa de mudança múltipla e redutor, que 

atendam aos requisitos do Ato Declaratório (Normativo) nº 32, de 28 de setembro de 1993, da 

Coordenação Geral do Sistema de Tributação da Secretaria da Receita Federal, mesmo os que 

atendam, simultaneamente, as condições de jipes e de uso misto, conforme Parecer Normativo 

nº 2 de 24 de março de 1994, da citada Coordenação. 

§ 3º As disposições desta Portaria não se aplicam aos veículos registrados, 

licenciados e emplacados até a data de sua entrada em vigência, bem como aos veículos 

licenciados em outros países com permanência temporária no país e aos veículos de missões 

diplomáticas, desde que prestando serviços efetivos às mesmas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAULO TOSHIO MOTOKI 
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RESOLUÇÃO Nº 292, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre modificações de veículos 

previstas nos arts. 98 e 106 da Lei nº 9503, de 

23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Somente serão registrados, licenciados e emplacados com motor 

alimentado a óleo diesel, os veículos autorizados conforme a Portaria nº 23, de 6 de junho de 

1994, baixada pelo extinto Departamento Nacional de Combustíveis - DNC, do Ministério de 

Minas e Energia e regulamentação especifica do DENATRAN. 

Parágrafo único: Fica proibida a modificação da estrutura original de fábrica dos 

veículos para aumentar a capacidade de carga, visando o uso do combustível Diesel 

 

Art. 6º Os veículos de passageiros e de cargas, exceto veículos de duas ou três 

rodas e quadriciclos, usados, que sofrerem alterações no sistema de suspensão, ficam 

obrigados a atender aos limites e exigências previstos nesta Resolução, cabendo a cada 

entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo 

atendimento às exigências em vigor.(Redação dada pela Resolução 

479/2014/CONTRAN/MCD) 

Parágrafo único: Para os veículos que tiverem sua suspensão modificada, deve-se 

fazer constar no campo das observações do Certificado de Registro de Veículo - CRV e do 

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV a nova altura do veículo medida 

verticalmente do solo ao ponto do farol baixo (original) do veículo. 

§1º Nos veículos com PBT até 3500 kg:(Acrescentada pela Resolução 

479/2014/CONTRAN/MCD) 

I - o sistema de suspensão poderá ser fixo ou regulável.(Acrescentada pela 

Resolução 479/2014/CONTRAN/MCD) 

II - A altura mínima permitida para circulação deve ser maior ou igual a 100 mm, 

medidos verticalmente do solo ao ponto mais baixo da carroceria ou chassi, conforme anexo 

I.(Acrescentada pela Resolução 479/2014/CONTRAN/MCD) 

III - O conjunto de rodas e pneus não poderá tocar em parte alguma do veículo 

quando submetido ao teste de esterçamento.(Acrescentada pela Resolução 

479/2014/CONTRAN/MCD) 

§2º Nos veículos com PBT acima de 3.500 kg:(Acrescentada pela Resolução 

479/2014/CONTRAN/MCD) 
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I - em qualquer condição de operação, o nivelamento da longarina não deve 

ultrapassar dois graus a partir de uma linha horizontal.(Acrescentada pela Resolução 

479/2014/CONTRAN/MCD) 

II - A verificação do cumprimento do disposto no inciso I será feita conforme o 

Anexo I.(Acrescentada pela Resolução 479/2014/CONTRAN/MCD) 

III - As dimensões de intercambiabilidade entre o caminhão trator e o rebocado 

devem respeitar a norma NBR NM - ISO 1726.(Acrescentada pela Resolução 

479/2014/CONTRAN/MCD) 

IV - É vedada a alteração na suspensão dianteira, exceto para instalação do 

sistema de tração e para incluir ou excluir eixo auxiliar, direcional ou auto 

direcional.(Acrescentada pela Resolução 479/2014/CONTRAN/MCD) 

§ 3º Os veículos que tiverem sua suspensão modificada, em qualquer condição de 

uso, deverão inserir no campo das observações do Certificado de Registro de Veiculo - CRV e 

do Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV a altura livre do 

solo.(Acrescentada pela Resolução 479/2014/CONTRAN/MCD) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


